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PROCESSO DE ORIGEM

DtSPENSA/INEXlGlBlLl DADE Ne 09/2025

Ne PROCESSO ADM I N ISTRATIV O : 2282/ 2Q25

OBJETO CONTRATUAT

contratação de empresa especializada para prestaçäo de serviço de capacitação técnica'presencial voltada

aos servidores da prefeitura municipal de TIMON/MA, com foco na aplicação do marco regulatório das

organizaçöes da sociedade civil (MROSC), 'conforme lei ne t3.OLgl2O!4 e decreto ns It.948/2024,

abrangendo conteúdos sobre planejamento, celebração, execução, fiscalização e prestação de contas das

parcerias com OSCS.

LO

$ R$ R$ i.2.3S8,95 (doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos)
VATOR CONTRATUAL

VIGÊNCIAS CONTRATUAI-

lNlCIAL: t3/08/2025
FTNAL: L3l!t/2025

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCtAt CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG

CNPJ ne 06. 115.307/0001-14
Endereço: PC São,José, Número SN, Bairro CeRtro, Timon- MA

Nome Responsavel Contrante: Wilma Freitas Rodrigues

Þ

ru
LO

DADOS DO CONTRATADO

ORZIT CONSUITORIA E TREINAMENTO [TDA,

CN PJ ns 2t.545,863 | 0001-14
SRTVS, Q.701, Bloco "O", Ed. Novo Centro Multiempresarial, Número 601, Asa Sul, Brasília -DF

Nome Responsavel Contratado: Alexandre Orzil Cancado de Amorim

FISCAT E GESTOR DO CONTRATO

FISCAI: Hendrick Wandry Marinho Araujo

Matricula: 9220898

GESTOR: Lívio Araújo Barros

Portaria : 014 I / 2025 -GP

,refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115'307/0001-14

ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/ Páeina 1 de 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
{mrtril¡fl dóagp'r¡0lirtt¿tp

PREÂMBULO

Aos 13 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Timon MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Gestâo de Pessoal, inscrita no CNPi ne 06.115.307/00OL-t4, em observância às disposições da

Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2027 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contrataçäo em epígrafe, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

ctÁusulA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA V¡NCUIAçÃO (art. 92, I e ll)

1.L - O presente instrumento tem por objeto a contrataçäo de empresa especializada para prestação de

serviço de capacitação técnica presencial voltada aos servidores da prefeitura municipal de TIMON/MA, com

foco na aplicação do marco regulatório das organizaçöes da sociedade civil (MROSC), conforme lei ne

tg.Otg/201.4 e decreto ne LL.948/2024, abrangendo conteúdos sobre planejamento, celebração, execução,

fiscalização e prestação de contas das parcerias com OSCS, de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

ctÁusulA SEGUNDA- DO PREçO (art;92, V)

2.t-O valor do presente Contrato é de RS RS12.388,95 (doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e

ctnco em conformidade com a ro osta a resentada la CONTRA conforme uadro abaixo:

Obs: Na proposta encaminhada pelo Grupo Orzil, foi aplicado um desconto de 5% sobre o valor total. Desse

modo, o valor final é de RS 12.388,95 (doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos)

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3 -O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3,4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de L3/O812O25 e encerramento em t3/tL/2025,

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2O2L, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' t4.L33, de2O2t.

4.t.t - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

GilM
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4,1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

cLÁusuLA QUARTA- MoDEtos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIs (art. 92,av,vll e XVlll)

4.1 - O regime de execuçäo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato'

ctÁusulA QUINTA - DAS CONDIçöES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

cLÁusuLA sExrA - Do REAJUSTE (art. 92, V)

6.L - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
IO,4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
ct-Áusuu sÉr¡ua 1Do oBRIGAçÕEs PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne

L3.7Og, de'14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2-Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

7 S - É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçäo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

ffiilïåüsil
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabil¡dades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garant¡r sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7.LO - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37l, com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.LO.t - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.tL- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçöes, editadas na forma da LGPD.

7.12- Os contratos e convêníos de que trata o 5 le do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

clÁusurA orrAVA- DA DorAçÃo ORçAMENTÁRh (art.92, Vlll)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçäo correräo à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geralda Prefeitura Municipal de Timon deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE 020601- Sec. Munic, De Administração e Gestão de Pessoal- SEMAG

ruruçÃo: o4-Administração
SUB-FUNçÄO: 122-Administração Geral

PROGRAMA: 100l-Gerir, Administrar e Governar
PROJETO ATIVIDADE: 2036 Manutenção da Sec. Munic. de Administração e Gestão de PessoaI-SEMAG

ctAsslFICAçÃO EcoNoMlCA: 3.3.90,39,00-Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

FONTE DE 1.500 rsos P Não Vinculados de lm

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçäo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

c¡.Áusun NoNA - DAs oBR|GAçöES DO CONTRATANTE (art,92,X, Xl e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do :valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

@TI¡IJIS}I
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9.7 - Cientificar o órgäo de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçäo do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máxímo de 30 (trinta)dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54e, do art. t37 , da Lei ns 14.133, de 202L.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉclMA- DAS OBRTGAçöES DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVle XVll)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

tO.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relaçäo da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, t3 e 77 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

tO.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. t37,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
LO.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecime nto/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11- paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terce¡ros.

LO.LZ - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçäo, ou para qualificaçäo, na contratâção direta;

w ît¡rüoH
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i.0.i.3 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprend¡Z, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

tO,I4 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne 14.133,

de 2O2t
t1.t7 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçäo de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.
tO.2O - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execuçäo do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

t1.zt-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ut¡lização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

clÁusutA DÉctMA pRtMEtRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

Lt.L- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se

dará nos seguintes termos:
tL,t.L- Quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
tt.t.z- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
I¡.L.Z.L- euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

coNTRATAlSjr, 

"," constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançöes

administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

tI.z - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
{olrstn¡¡ndóâåfrå o k¡rurÕ

L1z.t - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
7!.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
1t.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçäo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo L37 da Lei ne L4.!33/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

tt.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
It.3.2.L - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,

Lt.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Lt.A.t - Balanço dos eventos contratua¡s já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

It.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - lnclenizaçöes e multas.
11.5 - A extinção do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131., caf¡ut, da

Lei n.e 14.t33, de202tl.
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado funçäo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de20271,

clÁusurA DÉC|MA SEGUNDA - DAS |NFRAçöES E SANçöES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

t2.I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne L4.133, de 202L, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar doçumentaçäo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne !2.846, de 1s de agosto de 2013.

72.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçäo parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade maisgrave (art.156, S2e, da Leine 14.133, de202L);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"dl' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156,5 4e,da Leine 14.133,de2O211;

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ¡ 06. 115.307 | oool-L4
ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
imon.ma.gov.br/site/
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do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

provocar confusão patrimon¡al, e, nesse caso, tod

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ:06.115.307/000
ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
imon,ma.tov.br/site/

Gilffi

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

os os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seräo

PREFEITURA MUNICIPAT DE TIMON

SECRETARII\ MUNICIPAL DE ADMIN¡STRAçÄO E GESTÃO DE PESSOAI
{on¡tn¡índoaggr¡ ofuturr

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e","f',ug' euh'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55e, da Lei ne t4.L33, de 202tl.
b) Multa de:

i) Moratória de L% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispöe o inciso I do art. t37 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii)Compensatór¡a, para as infrações descritas nas alíneas tte" at'h" do subitem 12.L, de 20%a

30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do

subitem t2.t, de L% a30% do valor do Contrato.
I2.3 - A aplicaçäo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156,59e, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4 * Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

L56,57e, da Lei ne L4.L33, de 2O2Ll.

!2.4.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art.t57, da Leine L4.t33, de 2021).

t2.5 - Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156,58e, da 1eine 1.4.133, de2O2Ll.

t2.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ns t4.Lg3, de 2O21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
I2.5-Na aplicação das sançöes serão considerados (art. 156,51e, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
12; - Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2073, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

LZ.g -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

1-14

Páeina 8 de 10



sEcRErAR,AMUN,c,pAto,oo'|,ï'rllliååy;J'f[ii3:Jjy"i f*n*tnrùnd*açonofutum

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2O2Ll.

LZ.g - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.:LO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne t4.L33/2L.
tz,tL - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, näo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO (ATt. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Rere rê ncia' pa rte i ntegra nte a "t:iiiliii 
DÉ.. MA euARrA - ALTERAçöE'

L4,I- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.L24 e seguintes da Lei ne 14.133,

de 202t.
t4.2-O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de L

(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.L33, de 2021).

L4.4 - Registros que não caracterizam alteraçäo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133,de202t.
CLÁUSULA DÉG|MA qUINTA - DOS CASOS OMISSOS

L5.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

L4.L33, de 202t, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

clÁusuLA oÉc¡rvla sExrA - sUBcoNTRATAçÃo

ie.f - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.
crÁusuLA DÉoMA sÉilMA - DAs DlsPoslçöEs FlNAls

17 .I -O presente contrato é regido pela Lei t4,Ig3/2I e demais diplomas legais.

17.2 - lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei t4.t33,de2O2L, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de2O2t, e ao art' 8e,52e, da Lei n.12527, de 2011,

c/c art.7e, S3e, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 20L2.
17,3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçäo deste Termo

de Contrato que näo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92,51e, da Lei ns t4.t3312L.

ffiilm. sx

rrefeitura Municipalde Timon - MA I CNPJ:
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PRETEITURA MUNICIPAT D[ TIMON

SECRËTARTA MUNICIpAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTAO DE pESSOAI

ASSINATURAS
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Timon - MA, 13 de agosto de 2025

PEIA CONTRATADA

r , Assinado de forma
i': U¡g¡tal por ALEXANDRE
. . ORZIL CANCADO DE

" -^ AMORIM:85951 1881 72

' '" Dados''2025.08,.l3

Kffi

PEIA CONTRATANTE

Wi es

ALEXANDRE ORZIL
CANCADO DE

AMORIM:85951188

Alexand m

Porta GP

e Gestão de
CPF: 859.511.8810-72
Representante LegalSecretária Municipal de

Pessoal- SEMAG

Prefeitura Municipal de Timon MA

NOME:

MA I CNPJ

TESTEMUNHAS

NOME:

¡ 06,tts.307loooÛ-t4
'BrasllMaranhão,
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ESTADo Do MARANS,Ã.o
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administraçño

e Gestão de Pessoal - SEMAG
ttman.ma,çov,br

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2282/2025
INEXEGIBILIDADE NO O9l2025

CoNTRATO No 20/2025

GoNTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL, inscrita

no CNPJ n" 06.115.307/0001-14.

CONTRATADA: ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

21.54s.86310001-14.

OBJETO: contratação de prestação dê serviçô de capacitação técnica presenciaI vottada

aos servidores da prefeitura municipat de TIMON/MA, com foeo na apticação do marco

regutatório das organizaçöes da sociedade civit (MROSC), conforme lei no 13.019/2014e

decreto ¡o 11.948/2ßi24, abrangendo conteúdos, sobre ptanejamento, cetebração,

execução, fiscatização e prestação de contas das narcerlas com OSCS,

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art, 74, inciso II! da Lei no 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 12.388,95 (doze mil, trezentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco

centavos.)

VIGÊNCIA: De 13 de Agosto de 2025 a 13 de novembro de 2025

DOTAçÃO: Projeto/Atividade: 2036 - Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Fonte de

Recurso: 500.

ASSINATURA: 13 de agosto de 2Q25.

Timon MA, 13 de agosto

Wilma es

Portaria 03 GP

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura MuniciPal de Timon MA

procru:-*{*Ð-[& /4,5
Folh¿ l,io

f ;'¡

Praça 5âa Josë, S/N - Cerìtro 'Tirnçn'AÅA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

{o**ruinrklgortrfutm SECRETARTA MUNtCTPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG

PORTARIA NO 045/2025 - SEMAG TIMON.MA, 13 DE AGOSTO DE2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para
exercerem a gestão e a fiscalização do
Contrato de no 010/2025 da Secretaria
Municipal de Administração e Gesfão de
Pessoa/ - SEMAG.

SEGRETÁRIA DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal no 1892, de 17 de
dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n' 064, de 17 de janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.133121, no seu arl. 104, inciso lll e art. 117, que prevê a necessidade de
representante da administração parä fiscalizär e acompanhar o cumprimento das contratações/contratos
celebrados (as) pela Administração Púrblica;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados durante toda
a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1o- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso lll e art. 117 da Lei no

14.133121, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as
funçöes de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o
referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s): nota(s) fiscal(ais) e demais
documentos relativos às despesas realizadas :pelâ Secretaria Municipal de Administraçäo e Gestão de
Pessoal no que for relacionado ao Contrato n" 020/2025 - ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA.

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos serviços, Atestar em
Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de fiscalização, bem como,caberá ao gestor do
contrato realizar a fiscalizaçäo administrativa e reali2ar a liouidação do respectivo instrumento,

Art,3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de agosto de 2025.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DO MARANHÃO, em 13 de agostode2025.

DE ADMIN E GESTÃO DE PESSOAL, ESTADO

Wilm
Secretária Municipal de Ad e Gestão de Pessoal

PORTARIA " 03312025

Publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art. 90 da lei Orgânica do

Município (LOM), clc arl. 50 da Lei Municipal no 182112012 e art. 1o, inciso Xlll, da Lei Municipal no

1 383/2006.

Hendrick Wa nho

trlr¡r

PrliC i',io

Itrtrça Sú<> J5si:, S/N - (ttnttÐ - 'l in¡un-Míl



Ano Xll - Edição n" 3.225 Timon-l',.l4, Ouarta-Feira,13 de Agosto de 2025Diário Oficiat Etetrônico do Município de Timon

Admlnlstratlvo no 20912025 - CDRU de Aforamento, requerido por Marla Antônla
Teixe¡râ.
Ficam os lnteressados not¡ficados para, no prazo de 30 (trlnta) dlas, contados a
partir da publ¡cação deste Edital, manifestarem-se acêrca de eventual dire¡to de
propriedade sobre o imóvel situado no Balrro Formosa, Quadra 15, Loto 08, nâ
cldâde de Tlmon-MA.
O não atend¡mento dentro do prazo acima indicado lmplicará na adoçäo das medidas
adminislrat¡vas cabiveis, nos termos da legislaçåo vigente.
Para que chegue ao conhecimento de toda a populaçäo intere6sada, expede-sô o
presente Edital, que será publicado na forma da lei.

Timon-MA, 13 de agosto de 2025.
Lucas Moura Campos Soarês

Secretário Municipal de Plânejamento Urbano e Regularlzâçåo Fundiária
Mu de Timon - SEMPLUR

D|spÕe sobre a deslgnação de Servidores para
êxørcerem a gastão e a tlscallzagão do contrato
de n" 010/2025 da Secretarla Munlclpal de
Admlnlstração e Gesúão de Pessoal - SEMAG.

RESOLVE
Art. 1o- Designar, em consonância com o estâbelecido no artigo art. art. 104, inclso lll
e ad. 117 da Lei no 14.133121, os servldores adiante ident¡ficados, sem prejuizo das
atr¡buiçÕos anter¡ores, para exercerem as funçóes de gestor e f¡scal, com finalidade de

acompanhar e f¡scalizar a execuçáo, bem como receber o referido malerial e atestar
formalmente nos aulos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demals documentos
relativos às despesas realizadas pela Secretaria Munlcipal de Admin¡streçåo e Gestão
de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n' 020/2025 - ORZL CONSULTORIA
E TREINAMENTO LTDA.

Servldor Matrfcule
Lfv¡o Arâúio Bârros - Gêstor 9220897-1

9220898-l

Art.20 - Estabelecer que, caberå ao Fiscal do Contrato ver¡ficar a efetiva prestaçåo dos

serviços, Alestar em Nota F¡scâl/Fatura e elaborar os respectivos relãtórios de

f¡scallzaçåo, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização

administrativa e realizar a l¡quidação do respectivo instrumento.

Art,3o - Esta portar¡a entra em vigor a parth de I 3 de agosto de 2025.

em contrário.

PORTARIA N%7/2025 - GCM TIMON 13 DE AGOSTO OE 2025,

Dlspöo sobre a deslgnaçåo do

Servldorès para exercorom a gestão o

a flscallzaçåo do Contrato n"05/2025.

Conslderando aLel no 14.133121, no seu art, 104, lnc¡so lll e art. 117, que prevê a

necessidade de representante da administraçäo para fiscalizar e acompanhar o

cumprimento das contrataçðes/contratos celebrados(âs) pela Administraçåo Ptlblica;

Conslderândo que os órgåos públ¡cos devem manter geslor e fiscal formalmente
designados durantê toda a vigência dos contratos celebrados pela ent¡dade.

RESOLVE
Art. 'lo - Designar, em consonåncla com o estabelecido no artigo art, art. 104, inciso lll
e atl. 117 da Lei no 14.133121, os servidores adiante identificâdos, sem prejuízo das

atribuiçóes anteriores, para exercerem as funçöes de gestor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e fiscalizar a execuçåo, bem como receber o referido material e atestar
formalmenle nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) flscal(ais) e demais documentos
relativos às despesas realizadas pêlo Guerda Civll Municipal no que for relacionado a

ea

Art.20 - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestaçäo dos

servlços, âleslar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respêctìvos relalór¡os de

fiscalizaçåo, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização
administrat¡va do respect¡vo instrumento.

30 - Esta entra em a da sua

PORTARIA NO 1712025 - PGM DE 06 OE AGOSTO 08.2025,

Art. 1o Designar, em consonåncia com o disposto no art. 104, lnclso lll, o no art. 117

da Lel Federal no '14,1391202'1, â servidora Lulza Vlrglnla Macodo Salos,
dêvidamênte ¡dent¡fìcada nos registros funclonâis da Adm¡nistração¡ para oxorcor a

funçäo do gestora do Contrato dê Loceção no 03/2025, celebrado com a Sra.

Simone Maria Aragåo Machado Lima, referente ao imóvel situado na Praça Såo José,

no 70, centro, Tlmon/MA.
A servidora exercerá suas alribuiçðes sem prèjuizo das funções anteriormente
deslgnadas, sendo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçåo da execuçäo
contratual, bem como pelos atos dè gostão relativos às despèsas vinculadas ao

contralo de aluguel e demais documentos conelatos no âmb¡to da Procuradoria Geral

do de Timon.

EDITAL DE N" 007/2025 O Comando da Guarda clvll Munlclpal do Tlmon, no uso de suas atr¡buições logais

TERMO DE lNlClO DE FISCALIZAçÃO N'202000077 confer¡das pelâ Lel Municlpal n'1892, de 17 dè dezembro de 2013, com as alteraçöes
FazsabeTaCONSTRUTORAREISLTDACNPJ/CPF:01.969.857/0001-87endere9o: daLe¡Complementarno064,delTdèjanelrode2025.
RUA JORGE JOSE DE ALMEIDA, NO 99, COMP. SALA 2, BAIRRO: CENTRO,
BACABAL-MA, que diante da tentativa frustrada de sua notif¡caçåo por Av¡so de
Recebimonto, fica o mesmo notificâdo por edital conforme art.497, lnciso lll S4o e
art.498, inciso lll, todos da lei complementar n'025 de 17 de dezembro de 2013, e
tendo em vista a fiscalização de rotina através da Ordem de Serviço no 2025000141,
em lramitaçåo na Secretar¡a Municipal de Finanças, Planejamento e Geståo
Orçamentáriâ da Prefèitura dè Timon, localizada na Rua Cel. Falcão, 393, Centro,
T¡mon - MA; f¡ca o contriþuinte ciente acerca da lavratura do Termo de lníclo de
Fiscalização no 2025000077, datado em 09 de junho de 2025, para no prazo de 05
(cinco) dias, após a data desta publ¡caçäo, satisfazer as obrigaçðes tributárias.

Timon (MA), 13 de agosto de 2025

Rose Leide Santos de Sousa
Coordenaçåo de ISS e Taxas

EDTTAL DE INTtMAçÃO/NOTtFtCAçÃO No OO8/2025

TERMO DE tNfCtO DE F|SCAL|ZAçÃO N'202600105
Faz saber a s H vlGlLÂNclA E SEGURANçA LTDA, CNPJ/CPFi 't1.O29.232t0001-99
endereço: RUA PROJETADA, No 07, COMP. VILA LOYSE, BAIRRO: FORQUILHA,
SÃO LUíS-MA, que dianle da tentativa frustrada de sua notif¡caçäo pessoal, ficâ o
mesmo notificado por edital conforme art.497, inciso lll 54'e art.498, lnclso lll, todos
da le¡ complementar no 025 de'17 de dezembro de 2013, e tendo em vista a
fiscalização de rotina através da Ordem de Serviço no 2025000,l67, em tram¡tâçåo nâ
Secretaria Municipâl de F¡nanças, Planejamento ê Gestão Orçamentária da Prefe¡tura
de Timon, local¡zada na Rua Cel. Falcåo, 393, Centro, Timon - MA; fica o contriþu¡nte
c¡ente acerca da lavralura do Termo de lnfcio de Flscâllzação n" 2025000105, dalado
em 24 de junho de 2025, para no prazo de 05 (cinco) dias, após a data desta
publicação, satisfazer as obrlgaçóes tributárias,

Timon (MA), 13 de agosto de 2025
Rosô Leide Sanlos de Sousa

de ISS e Tâxas Dlspöe soþre a cleslgnação de Servidora para

exefcøf a gestão do contrcto no 03/2025,
rclerente ao aluguel da nova sede da
Procuradorla Garal do Municlpio de Timon.

PORTARIA NO 045/2025 - SEMAG TIMON.MA, 13 DE AGOSTO 08,2025.

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei Munlcipal no 1892, de 17 do
dezembro de 2013, com as alteraçöes da Lei Complementar no 064, de 17 de janeiro

de 2025i
SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE
PESSOAL, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atriþulçöes legais conferldas Conslderando a Lei no 14.'133/21, no seu art. l04, inciso lll e art. 117, que prevê a
pela Lel Municlpal no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçöos da Lei necessidado de representante da administraçåo para f¡scalizar e acompanhar o

Complementar n" 064, de 1 7 de jane¡ro de 2025i cumpr¡mento das contrateçöes/contratos celebrados(as) pela Administraçåo Pública;

conslderandoaLei no14.133/2'l,noseuart. l04,incisolll eart. llT,queprevèa Conslderandoqueosórgäospriblicosdevemmantergeslorformalmentedes¡gnados
necessidade de represèntante da admin¡straçåo pera fiscal¡zar e acompanhar o durantô toda a v¡gência dos contratos celebrados pela ôntidadê.
cumprimento das contrataçóes/contratos cêlebrados (as) pela Administraçåo Pública;

RESOLVE
Conslderando que os órgåos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente
designados durante loda a vigência dos contratos celebrados pela entidado.

GCM

Servldor Funcåo Mâtrícula
THYAGO POLYKARPO DE ARAUJO ROCHA GESTOR 1 1 6582

9217136DANILO FELLIPE SOARES DO REGO FISCAL

Sorvldor Matricula
Luíza Viro¡nia Macedo Sales 014.795.953-57

Praca São.Iosé, s/n, Centro / CFll']: 65.636-160 CNIï: Ol¡.11.5.3O7/OOO7-14 -Timt¡tr - MÂ.

O Munícipio de Timon/MA dá ga¡antia da autenticidade deste documento, desde que

Proc Þ{o

Folha þJo

n3tt.¡r

rssN 2965-8489

através do site: ¡g¡ggrlimg.n.må.gov.br/dtarto-gftcial/
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Art.2o - Estabelecer quê, cabðrá a Gestora do Contrato exercer a fiscalizaçåo
admin¡strativa, acompanhar a execuçåo global do instrumenlo contratual, adolar as
medidas necessárias à sua boa conduçåo e formallzar os atos administral¡vos
relatlvos à suâ geslåo, incluslve controle de prazos, autor¡zaçöes, reprogramagöes ê

encaminhamentos ao setor competente.

Art.30 - Esta porlaria enlra em vigor a partir de 29 de julho de 2025.

Art.40

IO DE TIMON-ESTADO DO
Processo Admlnlstratlvo no 0439/2023
Unldade Demandante: Secretar¡a Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL
Objeto: Registro de Preços para a contrataçåo de serviços de lelecomunicaçåo, por

meio de rede lP multisserviços (tecnolog¡a L2L - LAN to LAN), deslinados à
manutenção da conect¡vidadô inst¡tucional entre os órgãos da Prefeitura Municipal de

Timon.
Contrato Orlglnal: no 01l2O24
Empresa Contratada: José das Graças Soares de Lima LTDA - ME (Loop F¡bra),
¡nscr¡ta no CNPJ sob o n" 13.984.892/0001-54.
Termo Adltlvo Asslnado em: 28 de feverelro de 2025.
Sltuaçåo ldontlflcada: Ausência de publicação do extrato do termo aditivo, em
desacordo com o disposto no Slo do arl. 94 da Le¡ no 14.13312021.
Provldêncla Admlnlstratlvå: Convalldaçåo administrativa do Termo Aditlvo.
Nova Vlgêncla Convalldada: Até 01 de março de 2026.
Eflcácla Reconhoclda: A partir da data de sua asslnalura - 28 de fevere¡ro de 2025.
Nos lermos do art. 94, S1o da Lei no 14j332021, e com fundamento na Súmula no

473 do Supremo Tr¡bunal Foderal, convalida-se administrativamente o Termo Aditivo
ao Contrato no 0112024, firmado em 28 de fevereiro de 2025 com a empresa José das
Graças Soares de Lima LTDA - ME (Loop Flbra), reconhecendo-lhe eficácla retroatlva
à data de sua assinatura, com nova vlgência estabelecida até 01 de março de 2026.
A convalidaçåo decorre de vício formal sanável, de natureza oxclusivamente
procedimental, não havendo ilegalidade dô conteúdo, tampouco prejuizo à
continuidade da prestaçåo dos servìços públicos contratados, que seguiram sondo
regularmente execulados.
F¡ca determinada a ¡mediata publ¡cação do extrato do aditivo com a devida menção à
presente convalidação adm¡n¡strativa, bem como a devida comunicaçåo à
Controladoria-Geral do Município para ciência e controle intemo.

Publique-se. Regislre-se, Cumpra-se.
Timon/MA, 3l de julho de 2025.
Râmon Alves de Sousa Junlor

Secretário Mun¡cipâl de Esporte e Lazer - SEMEL

MUNICIPIO DE TIMON - ESTAOO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 228212025
INEXEGIBILIDADE NO O9/2025
Nos termos do art. 74, inciso lll, da Lei no 14.13312021, e considerando a regularldade
do processo administrativo, ADJUDICO å empresa ORZIL CONSULTORIA E

TREINAMENTO LTDA, inscritâ no CNPJ no 21.545.863/0001-14, para a contrâtaçåo
de prestaçåo de serviço de capacitaçåo técnlca presencial voltada aos servidores da
prefe¡tura mun¡cipal de TIMON/MA, com foco ne aplicaçäo do merco regulatório das
organizaçóes da sociedade civil (MROSC), conforme lêi no 13.019/2014 e decreto no

11.94812024, abrangendo contôúdos sobre planejamento, côlebraçåo, execuçåo,
fiscalizaçåo e prestaçáo de contas das parcerias com OSCS.

Publique-se. Cumpra-se.
Timon MA, 12 de agosto de 2025.

Wllma Freltas Rodrlgues
Portaria 033-2025 GP

Secretária Municipal de Administraçåo e Gestão de Pessoal
Prefe¡tura dê Timon MA

Timon MA, 12 de agosto dê 2025.
Wllmâ Freltas Rodrlguss

Portarla 033-2025 GP

Secretária Munlcipal de Administraçåo e Geståo de Pessoal

Prefeitura Mun de Timon MA

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OO6/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SEMEL.

OBJETO: Contrataçåo de empresa para execuçåo de obra de engenharia para a
reforma e requal¡ficação do Estád¡o de Futeþol Migue¡ Lima, com foco na estrulura da
p¡scina e ambientes complementares (vestiár¡os, arquiþancadas, câsa de máquinas,

¡nstalaçöes hldráulicas, elétr¡cas e de acess¡bllidade).
DATA E HORA DE lNlclo DAS PROPOSTAS: '10h30min do dia 18logl2o25. DATA E
HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10h30m¡n do dia01llgl2Ù25.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. SESSÃO PÚBLICA: lOh4OMiN dO diA

01109t2025.
LocAL: www.oortaldecomorasÞublicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPo: Para

todas as reforènc¡as de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília
(DF). O Ed¡lal estará disponível para consulta o retirada de cópia no sitio

www.oortaldocomÞrasÞublicas.com.br. lnformaçöes: Comissão Permanente de

Lic¡taçöes, e-mall: licitacao(@limon.ma.oov.br. Timon/MA, 13 de agosto de 2025.
Gsrson do Sousa Assunção

de do dð

DE TIMON - ESTADO DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 228212025

INEXEGIBILIDADE NO 09/2025
coNTRATO No 20/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL,
¡nscr¡ta no CNPJ no 06.115.307/0001-14.
CONTRATADA: ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTOA, iNSCTitA NO CNPJ

no 21.545.863/0001 -14.

OBJETO: contratagáo de prestaçåo de serv¡ço de capac¡taçåo técnica presencial

voltada aos servidores da prefe¡tura munlcipal de TIMON/MA, com foco na apl¡caçäo

do marco regulatór¡o das organizaçðes da socledade civil (MROSC), conforme le¡ no

13,019/2014 e decreto no 11.94812024, abrangendo conteúdos sobre planejamento,

celebraçåo, execuçåo, fiscalizaçåo e prestaçáo de contas das parcer¡as com OSCS.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 74, inciso lll, da Le¡ no 14.13312021.
VALOR TOTAL: R$ 12.388,95 (doze m¡|, lrezentos e oltenta e o¡to reâis e novènta e

cinco centavos.)
VlcÊNclA: De 13 de Agosto de 2025 â 13 de novembro de 2025
DOTAçÄO: Projeto/Atividade: 2036 - Elemento da Despesa: 3.3.90,39.00 - Fonte de

Recurso: 500.
ASSINATURA: 13

DE TIMON. ESTADO DO MARANH
N' DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1665/2025
MODAL¡DADE: INEXIGIBILIDADE NO 08/2025
óneÃo eeneNctADoR: pRocuRADoRtA cERAL Do MUNtcfpto DE TtMoN/MA
OBJETO: Contrataçåo de serviço de locação do lmóvel urbano, destinado ao

funcionamento da nova seds då Procuradoria Geral do Munlcfplo do Tlmon/MA,
visando atender às demandas administrat¡vas, jurldicas e institucionais do órgäo.

VALOR TOTAL OA ADJUOTCAçÃO : R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL)

OADOS DA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL : STA. SIMONE MARIA ARAGÃO
MACHADO LIMA, brasileha, casada, portadora do CPF no 453.397.673-53, residonte
e dom¡c¡liada na Rua Santa Holena, no 3056, Balrro: Formosa, CEP: 65630-020,

Timon/MA.
PREÂMBULO

Aos 25 do julho de 2025, acolhendo o Parecer Jurídico exarado pela Comissão
Permanente de Licitaçåo no Processo Adminlstrativo no 1665/2025, reconhecendo ser
inexigfvêl a llcitação referente ao processo administrat¡vo em epigrafe, com base no

Artigo 71 da Le¡ no 14.13312021, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a presenle
licitaçåo, nos termos do Art¡go 74, V da Lel no 14.'13312021.

QUADRO DO RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO
E ESTIMATIVA DA CONTRAT

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22gil 2025
INEXEGIBILIDADE NO 09/2025
Considerando que o Processo Administrativo n' 228212025, instaurado para a
contratação de empresa espec¡alizada para prestaçåo de serviço de capacitaçåo
técnica presencial voltada aos servidores da prefe¡tura mun¡cipal de TIMON/MA, com
foco na ap¡icaçäo do merco regulatório das organlzaçóes da socledede clvil (MROSC),
conforme lei no 13.019/2014 ê dêcrêto no 11,94812024, abrangendo conteúdos sobre
planejamento, celebraçåo, execuçäo, fiscalizaçåo o prestaçäo de contas das parcerias

com OSCS., encontra-se regularmente instruído, com a devida justiflcativa técnica e
parecer jurídico favorável, além da comprovaçåo de adequaçåo orçamèntária e
financeira, HOMOLOGO o presente procedlmenlo, nos termos do art. 74, inc¡so lll, da
Lei no 14.133/2021.
Determino a formal¡zação do conlrato com a empresâ ORZIL CONSULTORIA E

TREINAMENTO LTOA, inscrlta no CNPJ no 21,545.863/0001-14.
Publique-se. Cumpra-se.

AVISO OE LICIT

EXTRATO DE TERMO DE CONVALI

DE TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DE TERMO DE ADJU

EXTRATO DE TERMO DE E

EXTRATO TERMO

R9 96.000,000t

loæçåo do lmóv8l

urbano, dest¡nado ao

lundonamonlo da novâ

soda då PÍocuradola

Goral do Muhlclplo dE

Tlmon/MA, vi6ando

aleñd€r ås domende6

âdmlnl6tralivâs, juldioas e

inBtitudonaiB do órgáo.

MÊs 12 RS 8,000,00

Pral:aSão,losé,s/n,Cenlro/CIIP:e¡5.636-160CNIU: 0l>.11.5.3O7/OOO1 14 -Timon-MA.
O Municipio de fimon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, que visualizado através do site : qÿw..tlmo n.ma. sov'bf/Cter-19:g!9ie[
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